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NOTA TÉCNICA N. 18/2020 

Florianópolis/SC, 26 de março de 2020. 

 

 

ÁREA TEMÁTICA: Eixo 2 – Cidades Inteligentes e Gestão Eficiente   

TÍTULO: TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS - NOVA MODALIDADE DE TRANSFERÊNCIA 

VOLUNTÁRIA DE RECURSOS 

REFERÊNCIAS:   

Constituição Federal  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm 

Emenda Constitucional nº 105/2019 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc105.htm#art1 

Decreto nº 6.170   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6170.htm  

Portaria nº 424/2016 

http://plataformamaisbrasil.gov.br/legislacao/portarias/portaria-interministerial-n-424-de-30-

de-dezembro-de-2016 

_______________________________________________________________________________ 

1. INTRODUÇÃO 

Fundada na Constituição Federal de 1988, a Transferência Voluntária de Recursos 

permite o repasse de recursos aos entes federados através de emendas parlamentares e do 

orçamento da União e se destina a complementar as ações às políticas públicas cujo recursos 

próprios não sejam satisfatórios. A Transferência Voluntária de Recursos,  abrange ações de 

infraestrutura, equipamentos e custeio. Na prática o repasse significa o incremento 

financeiro ao ente municipal considerando a demanda de serviços que são necessários para 

atender a população.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc105.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6170.htm
http://plataformamaisbrasil.gov.br/legislacao/portarias/portaria-interministerial-n-424-de-30-de-dezembro-de-2016
http://plataformamaisbrasil.gov.br/legislacao/portarias/portaria-interministerial-n-424-de-30-de-dezembro-de-2016
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Os procedimentos para o repasse de recursos através da Transferência Voluntária de 

Recursos, ao longo dos últimos anos, tem passado por inúmeras transformações que visam 

qualificar a aplicação, o controle e a transparência dos recursos repassados pela União.  

A mudança mais recente na legislação foi a promulgação da Emenda Constitucional 

nº 105 de 12 de dezembro de 2019 pelo Congresso Nacional, que acrescentou o Artigo 166-A à 

Constituição Federal de 1988. Com isso, o Capítulo II que dispõe das Finanças Públicas e a 

Seção II Dos Orçamentos, apresenta duas novas modalidades para transferência de recursos 

de emendas parlamentares impositivas aos entes beneficiados.  

 

As novas modalidades: 

 

Transferência com finalidade definida 

 

 Nessa modalidade o parlamentar deverá apresentar previamente o objeto e valor a que se 

destina o recurso da emenda parlamentar, ou seja, em que projeto o município deve aplica-lo. Para 

essa modalidade deve haver a celebração de instrumento: convênio ou contrato de repasse, ou seja 

o tramite permanece o mesmo. Portanto, para essa modalidade todo o tramite será como já ocorria 

anteriormente, e de acordo com a legislação vigente a Portaria nº 424/2016. 

 

Transferência Especial  

 

Na transferência especial haverá uma definição pelo parlamentar quando da indicação da 

emenda, no entanto, o chefe do executivo municipal terá autonomia para definir em qual objeto 

será aplicado o recurso. Do montante de recursos a serem repassados através dessa modalidade, o 

percentual mínimo de 70% da cota dos parlamentares deve ser destinadas para 

investimento/despesas de capital. Não sendo exigindo valor mínimo para destinação das emendas.  

Essa modalidade não exige que seja pactuado um instrumento para celebração para 

recebimento do recurso e nem mesmo mandátaria envolvida no processo.  
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As vedações à transferência especial  

 

Apesar de o administrador municipal ter autonomia na utilização desse recurso, o Artigo 

166-A também elenca as vedações de utilização com os recursos que serão recebidos através da 

modalidade de transferência especial, vejamos:  

• Não é permitido que esses recursos sejam alocados em despesa com pessoal ativo e inativo e 
pensionistas; 

• Não é permitido que seja gasto com serviço da dívida; 

• Não integra a receita do ente beneficiado para fins de repartição;  

• Não integra a receita do ente beneficiado para o cálculo dos limites da despesa com pessoal ativo e 
inativo e para fins de endividamento;  

• Veda despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com pensionistas;  

• Veda gasto com serviço da dívida; 

 

Como será o fluxo do processo: 

 

Para essa nova modalidade será utilizado um novo módulo denominado 

“Transferências Especiais” dentro da Plataforma Mais Brasil que irá dispor de: 

acompanhamento da liberação dos recursos, disponibilização de informações integras, 

completas, tempestivas, de transparência e comunicação entre os beneficiários e painel 

parlamentar. 

O início do fluxo se dá no momento em que os parlamentares realizam as indicações 

na Lei Orçamentária Anual - LOA, posteriormente há abertura do Sistema Integrado de 

Orçamento e Planejamento - SIOP utilizado por parlamentares para priorização e indicação 

dos beneficiários, o sistema gov.br irá conter todas as indicações feitas via SIOP para 

controle dos parlamentares. Após a integração de informações entre SIOP e o novo módulo 

“Transferências Especiais” as partes envolvidas serão notificados por e-mail, no caso de 

municípios somente o responsável, que é o prefeito, e o Gestor Recebedor (novo perfil que 

iremos detalhar ao final desta nota) receberam essa notificação. No e-mail um link irá 

direcionar o Gestor Recebedor para realizar a ciência do recebimento da emenda e informar 

a agência bancária para recebimento do recurso. Após o cadastro da agência bancária, sendo 

das instituições bancárias: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, a conta bancária 
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será aberta automaticamente pelo sistema. É importante ressaltar que o aceite deverá ser 

realizado no período determinado pelo Ministério da Economia, conforme o cronograma de 

prazos instituídos anualmente através de portaria, e, a não realização do aceite no tempo 

determinado configura impedimento de ordem técnica.   

 Nesse primeiro momento o aceite é a única atribuição de responsabilidade do município, 

e logo o concedente deve realizar o empenho do recurso. O novo módulo irá gerar 

automaticamente um Plano de Ação com todo o detalhamento dos recursos a serem 

recebidos e também uma aba denominada Empenho, onde será possível acompanhar as 

ações de responsabilidade da União.  

 Feito o aceite pelo convenente o próximo passo é de responsabilidade do condecente, 

devendo ser realizado o empenho do recurso e encaminhar a informação do empenho no 

SIAFI. Posteriormente na Plataforma Mais Brasil deve ser gerada lista das necessidades 

financeiras, conforme orçamento disponível, sendo gerados os Documento Hábil – DH e a 

Ordem Bancária – OB e enviadas novamente ao SIAFI. Finalizado esse processo através da 

Plataforma será gerada notificação dessa ação ao município e ao parlamentar.  

 

Como será o procedimento para acompanhamento e monitoramento da execução 

do recurso 

Toda a fase da execução poderá ser inserida na Plataforma Mais Brasil, informando 

os dados referente a: Licitação, Contrato, Nota Fiscal, Pagamento e Conclusão da execução 

do objeto. Para inserção dessas ainformações não será exigido o cadastro de propostas, visto 

que no novo módulo “Transferências Especiais” teremos o Plano de Ação com as informações 

decorrente de cada emenda e as informações serão vinculadas ao mesmo. 

 

A prestação de contas 

 

A legislação não define a forma de prestação de contas via sistema, no entanto, a 

FECAM recomenda que a utilização da Plataforma Mais Brasil, para dar transparência ao 

processo e para assegurar que o município e o chefe do poder executivo municipal se 

resguardem de toda e qualquer informação que possa vir a ser solicitada posteriormente 

pelo órgãos de controle.   
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O Gestor Recebedor 

 

O perfil de Gestor Recebedor equivale ao perfil de Gestor de Convênios do 

Convenente já utilizado na Plataforma Mais Brasil, e será o responsável por realizar os 

procedimentos no novo módulo “Transferências Especiais”. A base de dados utilizada para o 

novo módulo, foram os usuários já atrelados com perfil de Gestor de Convênios do 

Convenente cadastrados na Plataforma Mais Brasil. 

 

Para maiores informações, a FECAM coloca à disposição o Eixo de Cidades 

Inteligentes e Gestão Eficiente a assessora técnica Natassha Moresco Maia através do e-mail 

projetos@fecam.org.br.  

 

 

Natassha Moresco Maia 
Assessora Técnica  

FECAM 
 

 

ANEXO 

PLATAFORMA MAIS BRASIL – MÓDULO TRANSFERÊNCIAS ESPECIAS 

 

Assinado digitalmente por
Federação Catarinense de
Municípios - (FECAM)
CNPJ:75.303.982/0001-90
Data: 26/03/2020-13:31:01

mailto:projetos@fecam.org.br




Contextualização

• Um breve resumo da alteração constitucional, que inseriu novas
modalidades para alocar recursos das emendas individuais
impositivas.



EMENDA CONSTITUCIONAL 105/19*

A EC 105 é uma alteração no texto da
Constituição que prevê a possibilidade das
EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS serem
alocadas aos Estados, Distrito Federal e
Municípios, por meio de Transferência
Especial ou de Transferência com finalidade
definida.

*Acrescenta art. 166-A da CF



TRANSFERÊNCIA COM FINALIDADE DEFINIDA

✓Com finalidade definida previamente

✓Com instrumento de repasse

✓Modalidades já existentes

Não trouxe inovação quanto à forma de
vinculação, ou seja, a emenda é indicada pelo
parlamentar para execução de uma política pública
definida. Essa transferência pode ser vinculada a
instrumentos que operam na Plataforma +Brasil,
como convênio, contrato de repasse ou fundo a
fundo, como era nos anos anteriores.



TRANSFERÊNCIA ESPECIAL
Sem finalidade definida, ou seja, o recurso poderá ser utilizado em
projetos diversos, sem necessidade de vincular sua execução a
instrumentos prévios (convênios, contratos de repasse...).
O parlamentar que indicar recurso nessa modalidade, deverá
aplicar/indicar no mínimo 70% (setenta por cento) desse universo em
despesas de capital (investimento).

✓ Não integra a receita do ente beneficiado para fins de repartição;
✓ Não integra a receita do ente beneficiado para o cálculo dos limites da despesa com

pessoal ativo e inativo e para fins de endividamento ;

✓ Veda despesas com pessoal e encargos sociais relativas a 
ativos e inativos, 

e com pensionistas;
✓ Veda gasto com serviço da dívida;

R$



Onde será executada a Transferência Especial?
Essa Transferência será realizada em Módulo específico da Plataforma +Brasil.

Como será executada a Transferência Especial? 

Os beneficiários e Parlamentares receberão um e-mail da Plataforma notificando a indicação da emenda e
outro após a liberação do recurso. Em seguida o Gestor Recebedor (beneficiário) acessará a Plataforma para
registrar a ciência, indicando uma agência para recebimento do recurso. Os dados registrados na Plataforma
serão refletidos no PAINEL PARLAMENTAR, nova ferramenta otimizada de acompanhamento dos recursos de
emendas.



Ficou confuso??



Fluxo – Transferência Especial
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Fluxo Empenho e Liberação
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Fluxo Gasto
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Painel Parlamentar

* Números ilustrativos

transferenciasabertas.planejamento.gov.br



Vamos ver na “prática”?

Orientações

• Esse material tem como intuito “simular” a rotina da Plataforma
+Brasil, módulo de Transferências Especiais, sendo assim, a partir
deste ponto clique (mouse)onde for indicado para dar continuidade
no fluxo da transferência.

• Para uma melhor fixação do conteúdo, UTILIZE somente o MOUSE.



xxxxxxx
xxxxxxx

xxxxxxx
xxxxxxx

Nº da emenda – Nome do autor

CNPJ – Nome do Beneficiário

Corpo do e-mail que a Plataforma
+Brasil irá enviar aos beneficiários
(Responsável ou Gestor Recebedor)
e para o Parlamentar.

Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gestor Recebedor



Clique

plataformamaisbrasil.gov.br

Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gestor Recebedor



Clique

Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gestor Recebedor



Clique

Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gestor Recebedor

Por padrão, após selecionar
o módulo, o usuário estará
no acesso livre, ou seja,
ambiente idêntico ao
logado, mas de consulta à
informações sem a
necessidade de senha.



Informe seu CPF

Clique

Se ainda não 
tiver cadastro

Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gesto Recebedor



XXX.XXX.XXX-XX

*********

Clique

Sua senha

Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gestor Recebedor



Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gestor Recebedor

Botão que detalha o Programa 
padrão ao qual as emendas estarão 
vinculadas, mas sem uma finalidade 
definida.  



Clique

Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gestor Recebedor

Entes que receberam indicação
de emendas. Nesse “aba” o
usuário consegue identificar
quem foi contemplado com a
indicação.

Beneficiário



Selecione

Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gestor Recebedor

Os campos CNPJ,
Nome do Beneficiário
ou emenda, são outras
formas de buscar os
beneficiários de
emenda. Para uma
busca otimizada basta
clicar no campo em
destaque.



Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gestor Recebedor

Após selecionar
ou preencher o
campo de busca
o usuário clicará
em pesquisar.



Clique

Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gestor Recebedor

Se tiver o perfil
relatado ao lado, um
quadrado aparecerá
ao lado do seu ente,
possibilitando a
seleção da emenda
para ciência.



Clique

Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gestor Recebedor

O usuário com perfil
poderá selecionar
uma emenda por vez
ou todas, conforme
passo anterior, para
ciência.



Selecione

Clique

Se já tiver indicado
uma agência em outro
momento a Plataforma
a informará, bastando
dar a ciência.

Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gestor Recebedor



Clique

Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gestor Recebedor

Após registrar ciência o
plano de ação, que até o
momento era uma
minuta, será confirmado
automaticamente e
poderá ser detalhado.



Clique

Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gestor Recebedor

No plano de ação encontramos
informações mais detalhadas
do recurso da emenda.



Clique

Detalhamento do recurso que será 
repassado ao ente.

Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gestor Recebedor

Informações 
bancárias



Clique

Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gestor Recebedor

Botão de histórico, ao clicar é possível ver todos 
os passos que ocorreram na Plataforma sobre a 
tramitação da emenda.



Clique

Quando for empenhado 
as Notas de empenho 
estarão registradas aqui.

Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gestor Recebedor



Clique

Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gestor Recebedor



Quando for empenhado 
as Notas estão registradas 
aqui.

Operação do BENEFICIÁRIO
Perfil: Responsável ou Gestor Recebedor
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